
Urussanga, 14 de junho de 2023. 

À Diretoria de Cultura de Urussanga 
Sra. Renata Martis De Melo Savi Mondo 
Diretora Interina 

REF: Sugestão de Plano de Ação para a Lei Paulo Gustavo 

Prezada Diretora,  

 O URUSSANGA +CULTURA é um movimento de articulação do setor cultural, formado 
por membros da sociedade civil, com foco na promoção e acompanhamento de políticas públicas 
de fomento à Cultura em Urussanga. Dentro deste coletivo, formamos um comitê que tem 
trabalhado voluntariamente no sentido de contribuir e assessorar a gestão pública com as 
tratativas necessárias para o processo de implementação da Lei Paulo Gustavo em nosso 
município. 
 Tendo em vista o término da fase de consulta pública, que se deu através do 
preenchimento de formulários pela população - em oitivas presenciais e online -, encaminhamos 
para vossa senhoria sugestões para a elaboração do Plano de Ação, que precisa ser submetido, 
impreterivelmente até o dia 11/07/2023, na plataforma TranfereGov (https://www.gov.br/
transferegov/pt-br), sendo esta uma condição para a liberação de recursos oriundos do Governo  
Federal para o cumprimento desta lei emergencial, que visa mitigar os efeitos econômicos da 
pandemia sobre o setor cultural. Vale ressaltar que as sugestões a seguir seguem integralmente e 
de forma democrática as linhas mais votadas resultante do processo das oitivas.  
  
Tutorial de cadastramento do Plano de Ação na Plataforma TranfereGov:  
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https://www.youtube.com/watch?v=k37LYwas188
https://www.gov.br/transferegov/pt-br
https://www.gov.br/transferegov/pt-br


PLANO DE AÇÃO PARA A LPG EM URUSSANGA 

Valor destinado para Urussanga: R$ R$ 201.274,99* 
AUDIOVISUAL - R$ 140.892,49* 
OUTRAS ÁREAS - R$ 60.382,50* 

*IMPORTANTE: Os valores (total e incisos do Art. 6º) precisam ser confirmados com os contidos 
na plataforma TrasfereGov, uma vez que pode haver variações. Portanto, os números que serão 
apresentados servem como referência, a partir das porcentagens da tabela em anexo.  

Diagnóstico:  
Executar os recursos provenientes da Lei Paulo Gustavo no município de Urussanga - SC. 

Objetivos:  
Executar os Artigos 6º e 8º da Lei Paulo Gustavo, atendendo o resultado da consulta pública - 
realizada em forma oitivas presenciais nos dias 11, 12, 13, 14, 17 e 29 de abril em diversas 
localidades e também através de formulário online diponibilizado no site da Prefeitura de 
Urussanga -, em que a população teve a oportunidade opinar sobre a destinação dos recursos 
proveniente desta lei, a fim de mitigar os efeitos da pandemia e fomentar o setor cultural em 
âmbito municipal.   

META 1 - Art. 6º  - Audiovisual / Inciso I 

Nome da Ação: Realização de Edital Nº1 de Fomento ao Audiovisual - Categoria Produção 
Valor: R$ 104.879,91 

Descrição:  
Realização de Edital, contemplando:  
- Seleção de 01 projeto no valor de R$ 30.000,00 para a produção de curta-metragem;   
- Seleção de 02 projetos no valor de R$ 9.122,36 para a produção de curta-metragem;  
- Seleção de 05 projetos no valor de R$ 6.292,80 para o desenvolvimento de projetos por 

núcleos criativos;   
- Seleção de 04 projeto no valor de R$ 4.981,80 para a produção de clipe musical; 
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- Operacionalização no valor de R$ 5.243,99 (referente a 5%) para a contratação de serviço 
como elaboração de edital, curso de capacitação para elaboração e gestão de projetos e/ou 
pareceristas para comissão de seleção. 

Justificativa: as modalidade de curta-metragem (ficção, documentário e infantil), 
desenvolvimento de projetos e clipe musica foram as 3 primeiras colocadas nas oitivas, nesta 
ordem de grandeza.   

META 2 - Art. 6º  - Audiovisual / Inciso II  

Nome da Ação: Aquisição de Equipamentos de Audiovisual  
Valor: R$ 23.980,44 

Descrição:  
- Compra (tipificar)* de equipamentos de audiovisual no valor de R$ 22.781,42 para a cidade, 
contemplando: 01 Computador laptop; 01 Projetor; 01 Suporte de projetor; 01 Sistema de som 
(mesa e caixa amplificada); 02 Microfone sem fio; 02 Porta banner; 01 Tela de projeção 16:9 com 
tripé;  
- Operacionalização no valor de R$ 1.199,02 (referente a 5%) para a contratação de serviços 
como elaboração de edital, curso de capacitação para elaboração e gestão de projetos e/ou 
pareceristas para comissão de seleção. 

Justificativa: A escolha pela aquisição se dá pelo fato de o município não ter sala de cinema, 
tampouco a Secretaria de Cultura dispões de equipamentos para exibição de filmes e/ou peças de 
audiovisual de cunho cultural, que são necessários inclusive para exibição pública dos produtos 
culturais que serão produzidos através da LPG, sendo que o resultado das oitivas prevê 
"Implantação/adaptação de sala pública de cinema em espaços comunitários”. A indicação do 
Urussanga +Cultura é que estes equipamentos, que ficarão sobre guarda da Diretoria de Cultura, 
sejam utilizados única e exclusivamente para fins culturais.  

* Tipificar como se dará a compra, dentro dos trâmites da gestão pública municipal, seja abertura 
de licitação, compra direta, etc. 
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META 3 - Art. 6º  - Audiovisual / Inciso III 

Nome da Ação: Realização de Edital Nº1 de Fomento ao Audiovisual - Categoria Formação 
Valor: R$ 12.032,14 

Descrição:  
Realização de Edital, contemplando: 
- Seleção de 02 projetos no valor de R$ 4.215,27 para curso de capacitação em audiovisual;   
- Seleção de 02 projetos no valor de R$ 1.500,00 para workshop/oficina de capacitação em 

audiovisual;   
- Operacionalização no valor de R$ 601,60 (referente a 5%) para a contratação de serviços 

como elaboração de edital, curso de capacitação para elaboração e gestão de projetos e/ou 
pareceristas para comissão de seleção. 

Justificativa: Esta foi a demanda mais votada nas oitivas, com ampla diferença, para a realização 
de ações de formação para a linguagem do audiovisual. O cursos, oficinas e workshops devem 
ser realizados, preferencialmente, como um conjuntos de ações preparatórias , antecedendo as 
produções referentes ao Inciso I / Art. 6º.  

META 4 - Art. 8º  - Outras áreas 

Nome da Ação: Realização de Edital Nº 2 de Fomento à Cultura 
Valor: R$ 60.382,50 

Descrição:  
Realização de Edital, contemplando: 
- Operacionalização no valor de R$ 3.019,12 (referente a 5%) para a contratação de serviços 

como elaboração de edital, curso de capacitação para elaboração e gestão de projetos e/ou 
pareceristas para comissão de seleção. 

- Art 8º - Outras Setoriais / Inciso I: Seleção de 01 projeto no valor de R$ 3.528,69 para curso/
oficina/workshop de interação produtiva; Seleção de 01 projeto no valor de R$ 1.000,00 para 
realização de palestra sobre organização associativa, cooperativa e colaborativa do setor 
cultural; 

- Art 8º - Outras Setoriais / Inciso II: Seleção de 01 projeto no valor de R$ 12.076,50 para 
realização de exposição;  Seleção de 02 projetos no valor de R$ 6.038,25 para a o 
desenvolvimento de projetos; Seleção de 01 projeto no valor de R$ 12.076,50 para realização 
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de Mostra/Festivais; Seleção de 02 projetos no valor de R$ 6.038,25 para preservação de 
memória. 

- Art 8º - Outras Setoriais / Inciso II: Seleção de 01 projeto no valor de R$ 4.528,69 para oferecer 
apoio financeiro a espaço cultural e/ou artístico que foi prejudicado por conta da interrupção das 
suas atividades durante a pandemia. 

 
Justificativa: Por se tratar de uma Lei Emergencial, optamos por trabalhar com valores menores, 
de forma a atingir o maior número de pessoas possível, a fim de garantir a capilaridade para a 
distribuição destes recursos. O Inciso II ficou com a fatia maior de recursos, sendo os valores 
divididos igualitariamente entre as 4 linhas mais votadas nas oitivas. 

Informamos que a planilha com a base de cálculo dos números apresentados encontra-se em 
anexo. Trabalhamos voluntariamente com a certeza  de que juntos, poder público e sociedade 
civil, conseguiremos construir as políticas públicas que desejamos para o nosso município.  
Sem mais, subscrevemos, 

Urussanga +Cultura 
Redação: Vanessa Lopes
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